
KÊNIO DE SOUZA PEREIRA

As áreas centrais das grandes cidades possuem edifícios anti-
gos, que perderam o atrativo diante dos novos empreendimen-
tos modernos, o que tem ocasionado em centenas de salas
vazias na região do Hipercentro de Belo Horizonte.
Da mesma forma, nas regiões nobres da cidade, vemos pré-

dios pequenos residenciais com apartamentos desatualizados,
que caso todos fossem vendidos de forma fracionada a
somatória do valor seria menor do que o preço do terreno vazio
para que fosse construído um novo edifício.
Essa situação tem ocorrido nas cidades de grande porte do

Brasil, sendo interessante para os proprietários desses prédios
antigos se desfazerem dos mesmos para viabilizar novos em-
preendimentos. Entretanto, pelo fato de algumas cidades, co-
mo Belo Horizonte, terem cometido a infelicidade de aprovar
um Plano Diretor que reduziu o Coeficiente de Aproveitamento
para 1.0 vez a área do terreno ficou praticamente inviabilizada
substituição de prédios que fomenta o crescimento e a geração
de empregos.
Nãohá comodemolir umprédio de5.000m², localizadonum

lote de 1.000m², para se construir apenas 1.000m² de aparta-
mentos. Seria irracional egeraria prejuízo, pois aspoucas unida-
des edificadas não pagariam o custo da transação.

REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE BH
Amelhor solução é a reconversão de prédios de salas da área

central em apartamentos, pois há enorme demanda por mora-
dias menores de custo razoável. No dia 20/01/23, os vereado-
res Bráulio Lara e Ciro Pereira apresentaram na CâmaraMunici-

pal de BH a indicação de sugestão para o prefeito Fuad Noman
apresentar um projeto de lei que incentive a recuperação do
Centro por meio da ocupação de imóveis vazios, os quais serão
destinados a moradia.
De forma brilhante, Bráulio e Ciro esclareceram que “o uso

residencial em regiões com grande infraestrutura pública

auxilia na redução do trânsito, traz mais segurança com o
maior volume de circulação de pessoas e iluminação adequa-
da. O retrofit deve ser estimulado por meio de uma legisla-
ção moderna”.

INVESTIDORES E OS DESAFIOS JURÍDICOS PARA MELHORAR
A CIDADE
É uma realidade mundial o estímulo à revitalização das áreas

centrais, tanto é que o Congresso Nacional aprovou em 2022 a
mudança do Código Civil, pois antes era exigida a unanimidade
para se alterar a destinação de comercial para residencial.
Agora, oart. 1.351estabelece: “Dependedaaprovaçãode2/3

(dois terços) dos votos dos condôminos a alteração da conven-
ção, bem como a mudança da destinação do edifício ou da
unidade imobiliária”.
Esperamos ver em breve os edifícios ociosos sendo revitaliza-

dos, gerando novos empregos, melhor qualidade de vida, au-
mento da arrecadação do Fisco e a valorização do hipercentro.
Entretanto, é necessário um complexo trabalho jurídico para

viabilizar a venda das unidades de tantos condôminos com vi-
sões e conceitos diversos, além de ser desafiador para o em-
preendedor viabilizar essas transações. Por isso, é importante o
prefeito contribuir mediante a agilização desse projeto de lei.

PRÉDIOS COMERCIAIS PODERÃO SER
TRANSFORMADOS EM APARTAMENTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE REVOGAÇÃO

Fica revogado o  PROCESSO PMI/SMA/SUCON n° 210/2022 
- PREGÃO ELETRÔNICO PMI/SMA/SUCON n° 121/2022, cujo 
objeto consiste em: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de links de internet, implantação, operacionalização, 
gerenciamento e manutenção de uma rede de telecomunicações 
 !"#"$%&'() !*+&(#(,"%)-".!%/) 012%) 34!"+%/) 25'"(/) "&+# "&'() #(+%67()
de equipamentos e fornecimento de serviço de suporte técnico 
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voz e imagem, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93. 

Itabira, 19 de janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente termo, HOMOLOGO a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PMI/SMA/SUCON N° 009/2022, PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 
258/2022, cujo objeto consiste em: Contratação de empresa para 
execução de serviços de manutenção, conservação e melhorias 
em estradas rurais, no Município de Itabira/MG, que teve como 
vencedora a empresa Santa Fé � Serviços Transportes e Comércio 
Ltda,  !"!#$%&%'#%'#()'#&*#&+"*+$%',# %"#*'$!"#*-#.%)/%"-+&!&*#.%-#
a Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94, 
9.648/98 e 9.854/99, no valor de R$ 20.501.977,63 (vinte milhões, 
quinhentos e um mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta 
e três centavos), vinculado ao prazo de 24 (vinte e quatro)  meses.

Itabira, 20 de janeiro de 2023.

Gabriel Duarte de Alvarenga Quintão
Secretário Municipal de Administração 
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PR EF EI T U R A M U N IC I PA L DE PER DIGÃO/ MG .   Tor n a públ ico a 
Aber t u ra do Processo Licit a tór io nº: 00008/2023, Tomada de Preço nº: 
00001/2023. Objeto: CONTR ATAÇÃO DE EMPR ESA ESPECIALIZADA 
EM R EFOR M A , A DEQUAÇÃO E A M PLI AÇÃO DA U BS M Á R IO DE 
AZEVEDO MEDEIROS DO MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG, CONFORME 
PROJ ETOS E M EMOR I A IS EM A N EXO, COM FOR N ECI M EN TO DE 
M AT E R I A I S ,  M ÃO DE OBR A ,  E QU I PA M E N T O S E M AQU I NÁ R IO 
NECESSÁRIOS PARA PERFEITA EXECUÇÃO DESTE OBJETO DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. Entrega dos Envelopes: 07/02/2023 
às 08h30min. Mais informações pelo e-mail: l icitacao@perdigao.mg.gov.
br ou Website: ht tps://perdigao.mg.gov.br/arquivo/licitacoes. Perdigão/MG, 
20 de janeiro de 2023. Julio Dimas Tavares de Souza - Presidente da CPL.
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